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AMesa da CamaraMunicipal de Ouro Preto, fas publico o seguinte auto
grafo:

A A
A CamaraMunicipal de Ouro Preto, resolve:
Aprovar coma redação que se se ue, o proj eto de lei na 0/68, a saber:

A AA CamaraMunicipal de Ouro Preto decreta:

A
Art. 10 - Fica o Sr. Prefei-to Municipal de Ouro Preto,

Ao

autorizado a assinar um convento com Depar-tamento e Estrada de Ib-
dagem do Estado de Minas Gerais (DER), para asfal tamento de vias pú-

, , A
b11~as da sede ou dos distritos do municipio de Ouro Preto, 1igand~s,
a Rodovia MG-56.

,
Art. 212 - Revozadaa as diroposiçõ s em contrario, esta

Lei entr rá em vigor na data de sua pub11~ação.

câmara Municipal dOuro Prêto, 2 de outubro de 1968.
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